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PROCESSO Nº 038/2020                        EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020 

MINUTA DE EDITAL 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDIZES MG comunica que fará realizar 
LICITAÇÃO, regulada pela Lei Nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas modificações 
sob a modalidade PREGAO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM/LINHA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDIZES MG vem pelo presente convidar 
V.Sa. a participar de LICITAÇÃO PÚBLICA em conformidade com as disposições 
contidas na Lei 10.520/02, Decretos nºs. 3.555, 3.693, 3.784, 3.722, de e 
subsidiariamente pela Lei 8.666/1993 e suas alterações, sob a modalidade PREGAO 
PRESENCIAL pelo MENOR PREÇO POR ITEM/LINHA visado: A contratação de 
serviço de Transporte Escolar em preenchimento de vaga de linha escolar para 
Exercício de 2020, de acordo com Lei Complementar Municipal nº 05 de 22 de 
Dezembro de 2016, sendo de alunos da zona rural para as escolas municipais e 
professores para zona rural do Município de Perdizes/MG,  para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de  Educação Cultura Turismo, Esporte e 
Lazer, conforme as especificações detalhadas das linhas no Anexo I, referente ao 
edital que segue em anexo, PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020, de interesse da 
Administração. 

Os requisitos exigidos para participação na licitação, forma de procedimento e mais 
exigências estabelecidas encontram-se no corpo do edital que segue em anexo. 

A data e horário máximos para apresentação dos documentos e proposta, bem ainda a 
data e horário de abertura dos envelopes e julgamento encontra-se estabelecida no 
Edital, sendo o prazo preclusivo para participação na licitação; 

Salientamos ainda, que qualquer informação que seja do interesse de V.Sa. referente à 
licitação em epígrafe, poderá ser obtida perante a Comissão de Licitação, em dias 
úteis, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:00 às 17:00 horas, na Prefeitura 
Municipal de Perdizes MG, na Avenida Gercino Coutinho, nº 27, Bairro Centro na 
cidade de Perdizes MG, até 2 dias úteis anteriores á data fixada para recebimento 
das propostas, em conformidade com art. 13 do Decreto Municipal 665/2010 de 03 de 
dezembro de 2010. 

O Edital e seus anexos poderão ser retirados no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Perdizes MG, no endereço e horários acima descritos ou através do 
telefone (34) 3663-1341, site:www.perdizes.mg.gov.br,e-mail: 
licitacao@perdizes.mg.gov.br. 

No aguardo do comparecimento e participação de V.Sa., antecipamos protestos de 
estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Prefeitura Municipal de Perdizes MG, 02 de Março de 2020.  

 

__________________________ 
Ray Teles de Sousa Lemos 

Pregoeiro 
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PROCESSO Nº 038/2020                         EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020 

 

O MUNICÍPIO DE PERDIZES MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito publico 
interno, inscrito no CNPJ: 18.140.772/0001-94, com sede à na Avenida Gercino 
Coutinho, nº 27, Bairro Centro na cidade de Perdizes MG, mediante o Pregoeiro RAY 
TELES DE SOUSA LEMOS, designado pelo Decreto nº 2.223/2020 (de 02 de janeiro 
de 2020), torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, a fim de selecionar proposta 
objetivando aquisição dos objetos enunciados no Anexo I deste edital. 

 A abertura da sessão será no dia 20 de Março de 2020 às 13horas, quando 
serão recebidos os envelopes de documentação e propostas, relativos à licitação, e 
credenciados os representantes das empresas licitantes, ou caso não haja expediente 
nesta data, no primeiro dia útil subseqüente na mesma hora e local aqui mencionado. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá integralmente a Lei 
10.520/02, subsidiariamente a Lei N° 8.666/93, e suas alterações, bem como o 
Decreto Municipal Nº 665/2010, que regulamenta a modalidade de licitação 
denominada Pregão e Pregão Presencial e pelas demais normas e condições 
estabelecidas neste edital. 

1 - DO OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação: A contratação de serviço de Transporte 
Escolar em preenchimento de vaga de linha escolar para Exercício de 2020, de 
acordo com Lei Complementar Municipal nº 05 de 22 de Dezembro de 2016, 
sendo de alunos da zona rural para as escolas municipais e professores para 
zona rural do Município de Perdizes/ MG, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação Cultura Turismo, Esporte e Lazer, conforme as 
especificações detalhadas das linhas no Anexo I, deste Edital. 

Constituem anexos do presente Edital dele fazendo parte integrante: 

I – Termo de Referência, especificação do Objeto (mínima exigida); 

II - Minuta de Credenciamento; 

III - Declaração de aceitação das exigências e condições estabelecidas no edital; 

IV - Modelo de Declaração para fins do disposto no inciso V art. 27 da Lei Nº 8.666/93; 

V – Modelo de carta de apresentação da proposta; 

VI – Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; 

VII – Minuta do Contrato de Serviço; 

VIII – Declaração de indicação do(s) Motorista(s) do(s) Veiculo(s), se for Pessoa 
Jurídica.  

IX – Art. 136 a 138 do Código Nacional de Trânsito da Lei 9.503, de 23 de setembro de 
1997; 
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X – Lei Complementar Nº 05 de 22 de Dezembro de 2016. 

XI - Comprovante de Retirada de Edital de Edital; 

AVISO DE LICITAÇÃO. 

1.1 – O objeto deverá ser executado imediato, após o efetivo recebimento da ordem 
de serviço emitida pela Prefeitura Municipal de Perdizes, sujeito a arcar com 
penalidades previstas no Edital. 

1.2 – Poderão estar presentes profissionais capacitados para avaliar a qualidade dos 
serviços apregoados. 

1.3 - As licitantes para as quais forem adjudicados itens constantes do Anexo I e forem 
convocadas para a assinatura do contrato, obterá apenas o direito e a exclusividade de 
execução dos serviços referidos no item/linha até o término da vigência contratual. 

1 4 - As requisições a serem emitidas para prestação dos serviços contidos no Anexo I, 
não serão emitidas em datas prévias, não serão obrigatoriamente emitidas contendo 
quantidade total dos itens, reservando assim à Prefeitura Municipal de Perdizes-MG o 
direito de emissão da ordem de serviço de forma parcelada conforme necessidade e 
datas escolhidas pela Administração. 

1.5 - O Município de Perdizes não se responsabilizará por prejuízos financeiros, não 
cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da expectativa da 
compra por parte da Prefeitura Municipal de Perdizes. 

2 - DO CONTRATO 

2.1 - O CONTRATO, a ser firmado entre o MUNICÍPIO DE PERDIZES MG, no prazo de 
até 3 dias a contar da homologação do certame, encerar-se-á em 31 de Dezembro de 
2020, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da 
CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato superveniente que impeça a 
consecução do objeto no prazo acordado; 

2.2 - O valor constante do Contrato assinado com a empresa ou licitante vencedora(o) 
será expresso em reais pelo seu valor nominal de acordo com a sua proposta. 

2.3 – O contrato deverá prever a responsabilidade pela execução dos serviços e ainda 
a garantia de qualidade dos serviços. 

2.4 – O Contrato fixará as condições constantes destas instruções e outras que vierem 
a ser estabelecidas e que não conflitem com o mesmo. Minuta do Contrato a ser 
celebrado consta de seção própria do presente Edital. 

3 – DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas físicas e jurídicas do ramo 
pertinente ao objeto desta licitação. 
 
3.2. Não poderão participar deste pregão: 
 
3.2.1. As empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas 
ou subsidiárias entre si, qualquer que seja a sua forma de constituição, assim 
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entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou 
que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
 
3.2.1.1. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: Considerando que é ato discricionário da 
Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e 
considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências 
previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de 
empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 
 
3.2.2. Empresário/empresa que se encontrem em processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 
em liquidação, e empresas estrangeiras que não funcionam no país; 
 
3.2.3. Empresário/empresa que tenham sido declarada s inidôneas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública; 
 
3.2.4. Empresário/empresa com o direito suspenso de participar de licitação e impedida 
de contratar com o Município de Perdizes; 
 
3.2.5. Empresário/empresa cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos 
sejam servidores ou dirigentes da Prefeitura Municipal de Perdizes, membro efetivo ou 
substituto da Comissão Permanente de Licitação, bem como Pregoeiro ou Membro da 
Equipe de Apoio. 
 
3.3. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 
licitante, que pelo descumprimento, se sujeita às penalidades previstas neste edital. 
 
3.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar 123/2006. 
 
3.5. A simples participação neste certame implica em aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 
4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
 
4.1. Para participação no certame, o licitante deverá apresentar a sua proposta de 
preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não 
transparentes, sobrescritos com os dizeres abaixo indicados, além da razão social e 
endereço completo atualizado: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDIZES/MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
LICITANTE: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDIZES /MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
LICITANTE: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
 
O credenciamento (Anexo II), e a minuta de habilitação prévia (Anexo III) dos 
licitantes interessados, DEVERÃO SER APRESENTADOS SEPARADAMENTE E 
FORA DOS ENVELOPES 1 E 2 ACIMA DESCRITOS. 

 
5- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

O credenciamento somente será efetuado as 13horas do dia 20 de Março de 2020, 
pois não será oferecido nenhum prazo de carência. A documentação referente ao 
credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes da seguinte forma 

5.1 - O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, 
diretamente ou através de seu representante que, devidamente identificado e 
credenciado por meio legal que será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório, no interesse do representado.  

5.2 - A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos 
envelopes. 
 

5.3 - CREDENCIAMENTO NO CASO DA LICITANTE SER PESSOA JURÍDICA: 

5.3.1 - SE DIRIGENTE, PROPRIETÁRIO, SÓCIO OU ASSEMELHADO DA EMPRESA 
PROPONENTE, DEVERÁ SER APRESENTADA: 

a) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 
em se tratando de sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanha 
de documento de identidade pessoal, 

b) no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de 
diretoria em exercício; 

c) em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame. 

d) Termo de Credenciamento (conforme modelo no Anexo II deste edital) outorgados 
pelos representantes legais do licitante com a firma do outorgante devidamente 
reconhecida, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de 
propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

5.3.2 - SE EMPRESA INDIVIDUAL, DEVERÁ APRESENTAR: 

a) o registro comercial, devidamente registrado. 
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b) Termo de Credenciamento (conforme modelo no Anexo II deste edital) outorgados 
pelos representantes legais do licitante com a firma do outorgante devidamente 
reconhecida, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de 
propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

5.3.2.1 É obrigatória a apresentação da cédula de identidade (original e cópia) do 
estatutário legal ou representante legal que irá participar do pregão, de qualquer que 
seja a licitante. O não cumprimento deste item implicará à não participação da licitante 
no certame. 

5.4 - Caso o contrato social ou estatuto determinem que mais de uma pessoa como 
assinante legal da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida todos os 
documentos para os fins deste procedimento licitatório. 

5.5 - CREDENCIAMENTO NO CASO DA LICITANTE SER PESSOA FÍSICA: 

5.5.1 - O credenciamento deverá ser apresentado da seguinte forma:  

a) Cédula de identidade ou outro documento equivalente (original e cópia) do 
representante legal que irá participar do pregão;  

b) Termo de Credenciamento (conforme modelo no Anexo II deste edital) outorgados 
pelos representantes legais do licitante com a firma do outorgante devidamente 
reconhecida, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação 
de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame;  

5.6 - SE REPRESENTANTE LEGAL, DEVERÁ APRESENTAR: 

a) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 
devidamente reconhecida, em que conste o nome da licitante outorgante, bem como de 
todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do 
outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em 
licitação pública; ou  

b) termo de credenciamento (conforme modelo no Anexo II deste edital) outorgado pelo 
representante legal do licitante com a firma do outorgante devidamente reconhecida, 
comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e 
para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  

c) em caso de instrumento particular de procuração ou termo de credenciamento, 
deverá ser acompanhado do ato de investidura, do outorgante como dirigente da 
empresa, juntamente acompanhada de documento de identidade e de CPF.  

5.7 - Apresentar Declaração de Aceitação das Condições do Edital de Licitação, 
declarando pleno atendimento aos requisitos da habilitação deste edital (modelo Anexo 
III). 

5.8 - Não será desclassificada a proposta em função do não credenciamento do 
proponente, porém o mesmo ficará impedido de participar da etapa de lances ou 
manifestar intenção de recurso.  

5.9 - Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 
obrigatório a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões 
públicas referentes à licitação.  
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5.10 - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua 
capacidade legal para realização das transações inerentes ao Pregão Presencial. 

6 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

6.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença das 
licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, 
inicialmente, receberá o CREDENCIAMENTO e os envelopes Nº 01- PROPOSTA DE 
PREÇO e Nº 02- DOCUMENTOS.  

6.2. Após encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos e do 
credenciamento, às 13horas do dia 20 de Março de 2020, não será aceita a 
participação de nenhum licitante retardatário, não sendo assim oferecido prazo de 
carência. 

7 - PROPOSTA DE PREÇO 

7.1 - A proposta (Anexo V) deverá ser apresentada conforme modelo em papel 
timbrado, datilografada ou impressa por meio eletrônico, sem rasuras, ressalvas ou 
entrelinhas, redigidas em linguagem clara, sendo datada e assinada com identificação 
(nome e CPF) pelo representante ou sócio assinante da empresa, e deverá contendo 
descrição clara do objeto e também: 

a) razão social completa da empresa ou nome do licitante, endereço atualizado, CNPJ 
ou CPF, telefone/fax/e-mail (se houver) e nome dados da pessoa indicada para 
assinatura do contrato, se vencedora; 

c) Declaração de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias 
corridos, contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme 
art.64, § 3º, da Lei Nº 8.666/93 e art. 6º da Lei Nº 10.520, de 17/07/2002; 

d) Em anexo planilha, memorial descritivo contendo todas as especificações dos 
serviços obrigatoriamente atendendo às exigências descritas no Anexo I deste 
edital; 

e) Data e hora de abertura das propostas e da documentação. 

f) Valor expresso em reais descrito em números e por extenso. 

7.2 - Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, 
no máximo, 02 (duas) casas decimais após a vírgula, os demais serão 
desconsiderados, 

7.2.1 - Nos preços propostos deverão estar incluídas quaisquer vantagens, 
abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, 
fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, frete, responsabilidade civil e demais 
despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação. 

7.2.2 - Os preços propostos serão considerados completos, objeto desta licitação, 
sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou 
má interpretação de parte da licitante.  
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7.3 – As propostas consideradas que atenderem aceitáveis serão classificadas 
segundo a ordem decrescente dos preços finais, a partir da de valor mais baixo. 

7.4 – Para efeito da classificação, serão considerados os preços finais, MENOR 
PREÇO POR ITEM/LINHA, resultante dos valores originariamente cotados e dos 
lances verbais oferecidos. 

7.5 – O pregoeiro fará conferência dos valores cotados na proposta de valor mais 
baixo. Na hipótese de divergência entre valores, será obedecida a disposição abaixo, 
ficando esclarecido que o pregoeiro fará as correções de soma que se fizerem 
necessárias e que os valores corrigidos serão os considerados para efeito de 
classificação. 

a) Havendo divergência entre valores expressos em número e por extenso, 
prevalecerão, para efeito de classificação, os valores por extenso; 

7.6 – O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao valor da primeira classificada, 
e indicará na ata da sessão os fundamentos da decisão sobre a aceitabilidade ou 
inaceitabilidade de preços, bem como sobre a classificação ou desclassificação de 
propostas. 

7.7 - Uma vez classificadas e ordenadas às propostas, a etapa seguinte do julgamento 
consistirá na análise da habilitação dos licitantes. 

7.8 – Sendo aceitável a menor oferta de preço, será verificado o atendimento das 
condições habilitatórias do licitante que a tiver formulado. 

7.9 – Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será 
declarado vencedor do item, sendo-lhe adjudicado o objeto do item. 

7.10 - Será desclassificada a proposta que não atender o disposto no artigo 48, II, da 
Lei 8.666/93 e suas alterações. 

8 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, DOS LANCES E NEGOCIAÇÃO: 

8.1 - Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos até a proclamação 
do vencedor.  

8.2 - No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos 
itens anteriores será convidado, individualmente, a apresentarem novos lances verbais 
e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, 

8.3 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 
palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços. 

8.4 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes no item 15. 

8.5 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.  
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8.6 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a prestação dos serviços, 
podendo o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor. 

8.7 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo 
pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

8.8 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 
preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 
baixo, comparando-o com os valores consignados na Estimativa de Preços, decidindo, 
motivadamente, a respeito.  

8.9 - A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. 
Será declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as 
especificações deste edital, com preço de mercado e ofertar o menor preço POR 
ITEM/LINHA. 

8.10 - Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; as que contiverem 
opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a 
ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as 
que não atenderem aos requisitos do item 7. 

b) que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis. 

8.11 - Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 
previstas no edital.  

8.12 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e 
verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida 
para habilitação e dos recursos interpostos.  

8.13 - A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivos excepcionais, devendo 
todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente. 

8.14 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova 
data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as 
licitantes presentes. 

8.15 - No caso de se verificar empate entre duas ou mais propostas e estando 
superada a fase de lances verbais, será assegurado, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte que 
comprovem através de documentos a situação de microempresa ou de empresas de 
pequeno porte (Conforme Art. 44 da Lei Complementar da Lei Nº 123, de 14/12/2006).  

§ Único: Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
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8.16 - Para efeito do disposto na cláusula 8.15 deste edital, ocorrendo o empate, 
proceder-se-á da seguinte forma (Conforme Art. 45 da Lei Complementar Nº 123, de 
14/12/2006): 

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II – não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I do caput desta cláusula, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do § Único da cláusula 8.15 deste Edital, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no § Único da cláusula 
8.15 deste Edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

§ 1o Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput desta cláusula, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

§ 2o O disposto nesta cláusula somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

§ 3o A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

9 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 

As empresas interessadas em participar do presente certame, deverão apresentar os 
seguintes documentos, em vigor na data da abertura da Sessão Pública do Pregão: 

I – Declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Nº 8.666/93, conforme 
modelo constante deste Edital. (Anexo IV) 

II- Declaração de inexistência de impeditivo de participação, conforme modelo 
constante deste Edital. (Anexo VI). 

9.1 - HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA 

I - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, última alteração caso houver, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

II - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

III - Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea 9.2, deste subitem; 

IV - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
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9.1.2 - REGULARIDADE FISCAL 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF. 

II - Certidão de Regularidade de situação perante o FGTS. (art. 29, inciso IV da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores) 

III - Certidão Negativa de Debito relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO,  relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), emitida com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN nº 1751, de 02/10/2014; 

IV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho na Internet (http://www.tst.jus.br), de acordo com a Lei 12440/11 
de 7 de julho de 2011; 

V - Certidão de Débitos relativa à regularidade com a Fazenda Estadual; 

VI - Certidão Negativa de Débitos Municipal expedida pela Prefeitura Municipal do 
domicílio das mesmas; 

VII - Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial ou extrajudicial de créditos 
expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica, e no 
máximo 90 (noventa) dias da data prevista da abertura da sessão, de acordo com 
inciso II do artigo 31 da Lei Federal 8.666/93. 

9.1.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

I – A regularidade fiscal do veículo devera ser comprovada através do Certificado de 
propriedade do veículo (CRLV) já expedido para o exercício de 2020 ou comprovante 
de pagamento IPVA, Seguro Obrigatório e Licenciamento 2020. 

II – A vistoria do veículo devera ser comprovada através do Laudo de aprovação em 
inspeção veicular, realizada por técnico capacitado, respeitando as determinações dos 
artigos 136 e 138 do Código Nacional de Trânsito - Lei Nº 9.503/97 (dispositivos em 
anexo); 

III- Declaração de indicação do(s) Motorista(s), conforme modelo (Anexo VIII), 
juntamente com a seguinte documentação autenticada em cartório: 

a) Carteira de Identidade; 

b) CPF/MF; 

c) Carteira de Habilitação (D ou superior) do motorista que irá dirigir o veiculo; 

d) Extrato de pontuação da Carteira de Habilitação do Motorista 
(www.detrannet.mg.gov.br) 

e)  Extrato de Consulta Auto/Infração/Multa/Impedimento/Licenciamento de 
Veículos (disponível em http://www.detrannet.mg.gov.br) 

f) Certificado ou Carteira de CURSO REGULAR DE CONDUTOR DE VEÍCULOS 
PARA TRANSPORTE ESCOLAR. 
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g) Atestado de Avaliação de capacidade física do condutor; 

h) Certidão Negativa do Registro de Distribuição Criminal expedida na(s) 
localidade(s) onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos, relativamente aos Crimes 
Comuns, Homicídio, Roubo, Corrupção de Menores, Falimentares, de Tóxicos, 
de Transito, Corrupção de menores, renovável a cada 5 (cinco) anos, em 
cumprimento ao Art. 329 do Código de Transito Brasileiro e do Estado federativo 
de origem. 

 

9.2 – HABILITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

I - Carteira de Identidade; 

II - CPF/MF; 

III – Endereço; 

IV - Carteira de Habilitação (D ou superior) do motorista que irá dirigir o veiculo; 

V – Ter Idade superior a 21 anos de idade.  

VI - Extrato de pontuação da Carteira de Habilitação do Motorista (disponível em 
http://www.detrannet.mg.gov.br) 

VII – Extrato de Consulta Auto/Infração/Multa/Impedimento/Licenciamento de Veículos 
(disponível em http://www.detrannet.mg.gov.br) 

VIII - Certificado ou Carteira de CURSO REGULAR DE CONDUTOR DE VEÍCULOS 
PARA TRANSPORTE ESCOLAR vigente. 

IX - Atestado de Avaliação de capacidade física do condutor; 

X- Certidão Negativa de Débitos Municipal expedida pela Prefeitura Municipal do 
domicílio ou do Município de Perdizes MG. 

XI - Prova de Inscrição de contribuinte Individual no INSS (Instituto Nacional do Seguro 
social) ou PIS/PASEP ou NIT; 

XII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho na Internet (http://www.tst.jus.br), de acordo com a Lei 12440/11 
de 7 de julho de 2011. 

XIII - Certidão Negativa do Registro de Distribuição Criminal expedida na(s) 
localidade(s) onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos, relativamente aos Crimes 
Comuns, Homicídio, Roubo, Corrupção de Menores, Falimentares, de Tóxicos, de 
Transito, Corrupção de menores, renovável a cada 5 (cinco) anos, em cumprimento ao 
Art. 329 do Código de Transito Brasileiro e do Estado federativo de origem. 

 

 



  
 

Av. Gercino Coutinho nº 27 – Centro – Fone (34) 3663-1341 – Perdizes-MG – CEP: 38170-000 
13

9.2.1 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

I - Poderão participar do presente certame os licitantes que comprovarem a 
propriedade do veículo de transporte escolar, ou comprovarem o arrendamento do 
veículo de transporte escolar nos moldes da legislação em vigor, com firma 
reconhecida em cartório. 

II – A regularidade fiscal do veículo devera ser comprovada através do Certificado de 
propriedade do veículo (CRLV) já expedido para o exercício de 2020 ou comprovante 
de pagamento IPVA, Seguro Obrigatório e Licenciamento 2020. 

III – A vistoria do veículo devera ser comprovada através do Laudo de aprovação em 
inspeção veicular, realizada por técnico capacitado, respeitando as determinações dos 
artigos 136 e 138 do Código Nacional de Trânsito - Lei Nº 9.503/97 (dispositivos em 
anexo); 

9.3 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação, poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até 
a decisão sobre a habilitação.  

9.4 - A verificação será certificado pelo pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 

9.5 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 
verificação, a licitante será inabilitada.  

9.6 - O envelope de documentação deste pregão que não for aberto na sessão por 
qualquer motivo que seja, será devolvido ao representante e registrado em ata. 

9.7 - Os documentos referidos neste item poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia, perfeitamente legível, autenticada em cartório ou pela 
Administração Municipal (Setor de Licitação); 

 

10- DA ADJUDICAÇÃO: 

10.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o (s) item (ns) objeto do certame. 

10.2 - Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a 
licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

10.3 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará 
a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que 
manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa 
manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por 
parte do licitante. Constará na ata da Sessão a síntese das razões de recurso 
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apresentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas 
para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias 
corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista 
imediata do processo. 

 

11- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

11.1 - Tendo o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão 
Pública do Pregão, terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das 
razões de recurso.  

11.2 - Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o prazo 
de 03 (três) dias corridos para apresentarem as contra-razões, que começará a correr 
do término do prazo da recorrente.  

11.3 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são 
pressupostos de admissibilidade dos recursos.  

11.4 - As razões e contra-razões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao 
Pregoeiro no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.  

11.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso.  

 

12- DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

12.1 - A vencedora deverá assinar o Contrato de Fornecimento dentro do prazo de 03 
(três) dias úteis, contados da publicação da homologação do certame. 

12.1.1 - O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que 
ocorra motivo justificado pela Administração. 

12.1.2 – A desistência de contratar com a Licitante melhor classificada, não lhe confere 
direito à indenização ou reembolso de qualquer espécie. 

 

13 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

13.1 - Homologado o resultado da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) 
efetuar a entrega do bem licitado, de acordo com a EMISSÃO DA REQUISIÇÃO, na 
forma e prazos (a contar do recebimento requisição) estabelecidos e proposta ofertada,  
isento o Município de pagamento de saldo remanescente não incluso no valor da 
proposta. 

13.2 - Como condição a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS durante toda a transação 
comercial, a LICITANTE VENCEDORA se obriga, a fim de assegurar o cumprimento 
das obrigações por elas assumidas, manterem todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, conforme artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93. 
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13.3 - Executado a entrega dos serviços à administração, deverá efetuar a verificação 
dos serviços, bem como sua qualidade conforme proposta e comprovar efetivamente 
execução dos mesmos, obrigatoriamente atendendo as condições do edital e da 
proposta certificando no da Nota Fiscal/Fatura. 

13.4 – O prazo de execução do objeto será de forma parcelada, conforme calendário 
escolar de 2020, com vencimento da assinatura do contrato até 31 de Dezembro 
de 2020, podendo ser editado conforme artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93 e suas 
Alterações. 

13.5 – A recusa da adjudicatária em assinar o contrato ou em aceitar o instrumento 
equivalente de convocação para a prestação dos serviços, no prazo estabelecido pela 
Administração Municipal, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital e na legislação vigente. 

13.6 - Ocorrendo hipótese acima, a Administração poderá optar pela convocação dos 
demais proponentes, obedecida, sucessivamente, a ordem de classificação ou pela 
abertura de nova licitação. 

 
14 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
14.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimento, providências ou impugnar os 
termos do presente Edital por irregularidade até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para a realização do Pregão. A impugnação deverá ser protocolado no Setor de 
Licitações, na Avenida Gercino Coutinho, nº 27, Bairro Centro na cidade de Perdizes 
MG, ou disponível através do telefone (34) 3663-1341, ou pelo e-mail: 
licitacao@perdizes.mg.gov.br, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação em 
até 24 horas. 
 
14.1.1. No caso de envio de impugnação por fax ou e-mail, a decisão somente será 
proferida se a empresa apresentar o original no Setor de Licitações, no prazo de 24 
horas. 
 
14.1.2. Decairá o direito de impugnar os termos do Edital o licitante que não apontar as 
falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2º (segundo) dia útil 
que anteceder à data da realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do 
suposto vício não suspenderá o curso do certame. A impugnação deverá ser 
apresentada e protocolada no Setor de Licitação na forma descrita no subitem 20.1. 
acima. 
 
14.1.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 
do processo licitatório, até o trânsito em julgado a ele pertinente. 
 
14.1.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, desde que a alteração proferida implique em alteração 
substancial das propostas. 
 
14.2. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de 
PERDIZES/MG, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato 
decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja 
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15- DO PAGAMENTO: 

15.1 - O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia do mês 
subsequente, após a execução dos serviços mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com visto do Departamento requisitante comprovando a prestação dos 
serviços; 

 

15.2 - A Nota/Fiscal/Fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do Nº do processo, Nº do Pregão, a fim de se acelerar o 
trâmite de entrega do produto e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento.  

 

16- DAS PENALIDADES: 

16.1 - A recusa pelo licitante em assinar a Contrato, acarretará a multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da proposta adjudicada. 

16.2 - O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega do produto, acarretará a 
multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 
10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado.  

16.3 - Nos termos do artigo 7º da Lei Nº 10.520, de 17/07/2002, o licitante, sem 
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 
cinco anos, impedido de licitar e contratar com a União, Distrito Federal ou Municípios, 
e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de: 

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 

d) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

e) comportamento inidôneo; 

f) cometimento de fraude fiscal; 

g) fraudar a execução do contrato; 

h) falhar na execução do contrato.  

16.4 - Na aplicação das penalidades prevista no Edital, a Prefeitura considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, 
nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei Nº 8.666/93. 

16.5 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 
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16.6 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

 

17- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

17.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento geral do Município de Perdizes, dotação orçamentária Nº: 

Unidade Classificação Descrição Ficha 

02 28 01 12.361.0047 2.0073 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 253 

02 28 01 12.361.0053 2.0064 3.3. 90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 286 

02 28 01 12.361.0047 2.0075 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 261 

02 28 01 12.361.0047 2.0076 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 264 

02 08 01 12.361.0047 2.0073 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 254 

02 08 01 12.361.0047 2.0076 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 265 

02 08 01 12.361.0053 2.0064 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 287 

02 08 01 12.361.0047 2.0075 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 262 

 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 
decorrentes da interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município 
de Perdizes, Setor de Licitações, com antecedência mínima de 48 horas da data 
marcada para recebimento dos envelopes.  

18.2 - Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao 
presente Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados na Prefeitura 
Municipal de Perdizes, setor de Licitações.  

18.3 - Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal 
subseqüentes aos ora fixados. 

18.4 - Para agilizar os trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua 
documentação o endereço e os números de fax, telefone e e-mail. 

18.5 - Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão 
ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, 
ou por servidor da Prefeitura Municipal de Perdizes, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em 
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forma original ou cópia reprográfica sem autenticação e estará sujeita a verificação de 
sua autenticidade no ato da licitação. 

18.6 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.  

18.7 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo pregoeiro. 

18.8 - É facultada, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do presente procedimento licitatório. 

18.9 – O Edital e seus anexos poderão ser retirados no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Perdizes MG localizada na Avenida Gercino Coutinho, nº 27, 
Bairro Centro na cidade de Perdizes MG, das 08:00 às 11:00 horas e de 13:00 às 17:00 
horas, no endereço e horários acima descritos, ou através do telefone (34) 3663-1341, 
site: www.perdizes.mg.gov.br, e-mail: licitacao@perdizes.mg.gov.br. 

A autoridade competente do Município de Perdizes poderá revogar a licitação por 
interesse pública, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, não 
indenizado qualquer parte (art. 49 da Lei Nº 8.666/93).  

 

Perdizes MG, 02 de Março de 2020. 

 

 

Ray Teles de Sousa Lemos 

Pregoeiro 

Vinícius de Figueiredo Barreto 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020 
 

PROCESSO Nº 038/2020  
 

1 – OBJETO:  

A contratação de serviço de Transporte Escolar em preenchimento de vaga de linha 
escolar para Exercício de 2020, de acordo com Lei Complementar Municipal nº 05 de 
22 de Dezembro de 2016, sendo de alunos da zona rural para as escolas municipais e 
professores para zona rural do Município de Perdizes/MG,  para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de  Educação Cultura Turismo, Esporte e Lazer, 
conforme as especificações detalhadas das linhas abaixo: 

Nº Item 
/ Linha 

Descrição do trajeto da linha KM / DIA 
KM 

TOTAL 

Nº 
Passageiros / 

Alunos 

1 / 8 Transporte Escolar Linha 08 - Ribeirão Da Antinha / 
Sapecado / Sementeira / Antinha 350 60.550 12 

 

OBS: O km diário poderá ser alterado conforme as necessidades de transporte, 
sendo o trajeto Máximo diário que está na planilha, sendo estimado ano letivo 
conforme calendadio escolar 2020. 

 
DO VEÍCULO 

• Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo 
(tacógrafo), em perfeitas condições de funcionamento e com Certificado de 
Aferição emitido pelo INMETRO, conforme art. 105 inc. II do Código de Transito 
Brasileiro e nas Resoluções do Conselho Nacional de Transito – CONTRAN. 
 

• O Veiculo deverá ser submetido à inspeção semestral para verificação dos 
equipamentos obrigatórios de segurança, bem como das exigências com relação 
ao condutor, com apresentação do laudo de vistoria. 

DA FISCALIZAÇÃO 

• Os serviços prestados serão devidamente acompanhados e fiscalizados pela 
Secretaria Municipal de Educação, através do Setor de Transporte ou pessoa 
designada pela Secretaria Municipal de Educação, com poderes amplos e 
irrestritos para poder propor penalidades, analisar documentos e vistoriar os 
veículos, além de diligenciar quanto ao comportamento e atuação dos motoristas 
responsáveis na lida diária com os alunos. 
 

• É Terminantemente proibido aos licitantes contratados conduzir pessoas 
(Carona) e objetos estranhos às finalidades do serviço de transporte escolar, 
sob pena de rescisão contratual, além de multa. 
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OBS:  

� Caso haja mudança no nº de alunos de determinadas linhas durante a 
vigência do contrato, poderá ser exigido que a responsável faça a 
adequação do veículo para que possa o mesmo compor a nova demanda. 
 

� Caso haja problemas mecânicos será de responsabilidade do contrato 
substituir imediatamente por outro veículo com as mesmas características 
do transporte escolar comunicando à Secretaria Municipal de Educação. 

 
� Caso haja problemas de saúde como contratado, deverá apresentar o 

laudo médico, o mesmo deverá ser substituído por outro motorista que 
preencha os mesmos requisitos exigidos neste edital com autorização da 
Secretaria Municipal de Educação.   

2 - SECRETARIA REQUISITANTE:  

� Secretaria Municipal de Educação Cultura Turismo, Esporte e Lazer 

3 - MÉDIA DE PREÇO, EXPECTATIVA DE CONSUMO, QUANTITATIVO E 
ESPECIFICAÇÃO DOS OBJETOS EM ANEXO: 

Nº Item 
/ Linha 

Descrição do trajeto da linha 
KM / 
DIA 

KM 
TOTAL 

Nº 
Passageiros / 

Alunos 

Valor Unit. 
Médio 

1 / 8 Transporte Escolar Linha 08 - Ribeirão Da 
Antinha / Sapecado / Sementeira / Antinha 350 60.550 12 2,167 

 

� Conforme Mapa de Pesquisa de Preço, em Anexo. 

4 – VALOR GLOBAL ESTIMADO DA AQUISIÇÃO: 

� R$ 131.211,85 (Cento e trinta e um mil duzentos e onze reais e oitenta e 
cinco centavos). 

4.1- A presente previsão foi abalizada pelo consumo até 31/12/2020. 

5 – PREÇO:  

O preço de Transporte Escolar em preenchimento de vagas de linha escolar para 
Exercício de 2020, de acordo com Lei Complementar Municipal nº 05 de 22 de 
Dezembro de 2016, terá por base a média dos preços praticados pelo mercado 
regional, sobre a qual deverá ser aplicado o desconto percentual ofertado pela 
CONTRATADA, chegando-se então aos preços finais a serem pagos pela 
CONTRATANTE. 

5.1 - O Mapa de Apuração de Preços poderá ser consultado no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Perdizes. 

5.2 - No(s) preço(s) proposto(s) deverão estar incluídos, além do lucro, quaisquer 
vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 
previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil 
e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação. 
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6 – CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Fazenda, obedecendo o 
devido procedimento administrativo e mediante a liquidação da Nota Fiscal. 

7 - FORMA E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:  

7.1 - Os lotes objetos desta licitação serão entregues pela CONTRATADA conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante, segundo forma e condições especificadas no 
Edital Pregão nº 030/2020 e seus anexos, devidamente acompanhado dos 
documentos fiscais respectivos, adotando-se os procedimentos previstos na Lei 
Federal n.º 8.666/93. 

7.2 - O setor competente para receber, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será 
nomeado pelo Prefeito Municipal ou qualquer servidor responsável pela Seção de 
Compras e Suprimentos de Materiais, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal nº 
8.666/93.  

7.3 - O Fornecimento/serviço do objeto licitado deverá ser efetuado de forma parcelada 
e conforme necessidade da CONTRATANTE, devendo a entrega ser feita mediante 
requisição de fornecimento expedida pela CONTRATANTE assinada pela autoridade 
competente. 

7.4 – A CONTRATADA entregará o objeto licitado em local indicado pela Prefeitura, 
transportando-o por sua conta, risco e responsabilidade. 

08 - PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

Da data de sua assinatura vigorando até 31 de dezembro de 2020. 

09 - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

09.1 – É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação Cultura 
Turismo, Esporte e Lazer, através do servidor o servidor Ronaldo Moreira de Melo, 
MASP 002.642, portadora do CPF sob o nº 608.752.326-04, para o acompanhamento 
e fiscalização da execução do objeto do presente contrato, na forma do artigo 67, da 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

10 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está previsto na Lei 
Orçamentária para o Exercício de 2020 e indicada no processo pela área competente 
da Prefeitura, discriminado na seguinte dotação: 

Unidade Classificação Descrição Ficha 

02 28 01 12.361.0047 2.0073 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 253 

02 28 01 12.361.0053 2.0064 3.3. 90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 286 

02 28 01 12.361.0047 2.0075 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 261 

02 28 01 12.361.0047 2.0076 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 264 
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02 08 01 12.361.0047 2.0073 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 254 

02 08 01 12.361.0047 2.0076 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 265 

02 08 01 12.361.0053 2.0064 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 287 

02 08 01 12.361.0047 2.0075 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 262 

 

 

RAY TELES DE SOUSA LEMOS 
Pregoeiro 

 

Vinícius de Figueiredo Barreto 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II:  

MINUTA DE CREDENCIAMENTO 

 

PROCESSO Nº 038/2020    EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL: Nº 030/2020 

OBJETO: A contratação de serviço de Transporte Escolar em preenchimento de vaga 
de linha escolar para Exercício de 2020, de acordo com Lei Complementar Municipal nº 
05 de 22 de Dezembro de 2016, sendo de alunos da zona rural para as escolas 
municipais e professores para zona rural do Município de Perdizes/MG,  para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de  Educação Cultura Turismo, Esporte e 
Lazer, conforme as especificações detalhadas das linhas no Anexo I, deste Edital. 

 

Pelo presente instrumento a empresa (nome da empresa) credencia o (a) Sr. 
(a)_________________, portador do documento de Identidade Nº 
_______________________, para participar das reuniões relativas ao PROCESSO Nº 
038/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020, ao qual lhe são conferidos amplos 
poderes inclusive para interpor ou desistir de recurso, receber citações, intimações, 
responder administrativa e judicialmente por seus atos, formular propostas, ofertas e 
lances de preços enfim, praticar todos os demais atos inerentes ao certame, em nome 
do proponente, nos termos do artigo 4º, inciso VI, da Lei 10.520/2002. 

 

 (Nome do Município), de ________________de 2020. 

 

 

 

 

Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa/CPF 

(firma reconhecida) 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES 

DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

À  

Prefeitura Municipal de Perdizes - MG 

Ref: Termo de Aceitação das Condições Editalícias. 

EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL: Nº 030/2020. 

 

 A Signatária..........................................................................., CNPJ  nº 
........................... por seu representante legal, declara estar de acordo com todos os 
termos do Edital de Licitação e de Todos os seus anexos, todos de seu integral 
conhecimento, pelo que, caso vitoriosa, assinará o Contrato do qual constitui parte 
integrante o referido Edital e seus anexos concordando com todas as suas cláusulas e 
condições. 

 Declara também a sua inteira submissão a legislação brasileira. 

 

 É a expressão da verdade. 

  

 

 Perdizes, ___ de _____________ de 2020. 

 

 

 

_________________________ 
Nome e Assinatura da licitante  
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ANEXO IV 

PROCESSO Nº 038/2020    EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL: Nº 030/2020 

OBJETO: A contratação de serviço de Transporte Escolar em preenchimento de vaga 
de linha escolar para Exercício de 2020, de acordo com Lei Complementar Municipal nº 
05 de 22 de Dezembro de 2016, sendo de alunos da zona rural para as escolas 
municipais e professores para zona rural do Município de Perdizes/MG,  para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de  Educação Cultura Turismo, Esporte e 
Lazer, conforme as especificações detalhadas das linhas no Anexo I, deste Edital. 

 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 
DA LEI Nº 8.666/93. (SE FOR PESSOA JURIDICA) 

 
A empresa.................................................., inscrito (a) no CNPJ 

Nº.............................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr.(a)..............................................................., portador (a) da Carteira de Identidade 
Nº..................................... e do CPF Nº............................................, DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei Nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 
(Nome do Município), ____de ________________de 2020.  

 

Assinatura:___________________________ 
NOME EMPRESA 

CNPJ 
 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V - CARTA PROPOSTA 

 

PROCESSO Nº 038/2020    EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL: Nº 030/2020 

OBJETO: A contratação de serviço de Transporte Escolar em preenchimento de vaga 
de linha escolar para Exercício de 2020, de acordo com Lei Complementar Municipal nº 
05 de 22 de Dezembro de 2016, sendo de alunos da zona rural para as escolas 
municipais e professores para zona rural do Município de Perdizes/MG,  para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de  Educação Cultura Turismo, Esporte e 
Lazer, conforme as especificações detalhadas das linhas no Anexo I, deste Edital. 
 
Ao  
Pregoeiro  
RAY TELES DE SOUSA LEMOS 
Avenida Gercino Coutinho, nº 27, Bairro Centro - Perdizes MG  
 

DADOS DA LICITANTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: I ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: ESTADO: CEP: 
TELEFONE: FAX: 

PARA PAGAMENTO VIA SISTEMA BANCÁRIO 
Nº BANCO: BANCO: AG: CONTA: 
 

Prezado Senhor, 

Venho através deste, apresentar proposta para pretação de serviço de 
Transporte Escolar em preenchimento de vaga de linha escolar para Exercício de 2020, 
de acordo com Lei Complementar Municipal nº 05 de 22 de Dezembro de 2016, sendo 
de alunos da zona rural para as escolas municipais e professores para zona rural do 
Município de Perdizes/ MG,  para atender as necessidades da Secretaria Municipal de  
Educação Cultura Turismo, Esporte e Lazer, conforme as especificações detalhadas 
das linhas no Anexo I, deste Edital, como se segue; 

DESCRIÇÃO VEÍCULO MODELO / ANO FABRICAÇÃO / PLACA / RENAVAM / 
CHASSI 

 

 
Item / 
Linha Trajeto/ Descrição da Linha 

Valor 
Unit. km 

Valor 
km Dia 

Valor Total 
(200 dias) 

    
 

  

De acordo com o calendário escolar de 2020. 
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• Valor da Proposta de km / Dia é de R$ _____ (valor por extenso) 

• Prazo de Vigência: inicia-se com a assinatura do contrato até 31 de Dezembro 
de 2020; 

• Condições de pagamento: Será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia do 
mês subsequente, após a execução dos serviços mediante a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, e o visto do setor responsável da Prefeitura Municipal de 
Perdizes, comprovando a execução dos serviços; 

• Validade da proposta: (Mínimo 60 dias) 

• Local de Entrega: Município de Perdizes MG;  

• Data e hora de abertura: Dia 20 de Março de 2020 às 13horas. 

 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com 
os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com todas as condições 
gerais e especiais estabelecidas no Edital e que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(cidade), ....... de ...................... de 2020. 

 

 

 

 

 

Nome Empresa (assinatura) 
CNPJ (Carimbo)
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ANEXO VI 
 

PROCESSO Nº 038/2020    EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL: Nº 030/2020 

OBJETO: A contratação de serviço de Transporte Escolar em preenchimento de vaga 
de linha escolar para Exercício de 2020, de acordo com Lei Complementar Municipal nº 
05 de 22 de Dezembro de 2016, sendo de alunos da zona rural para as escolas 
municipais e professores para zona rural do Município de Perdizes/MG,  para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de  Educação Cultura Turismo, Esporte e 
Lazer, conforme as especificações detalhadas das linhas no Anexo I, deste Edital. 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À 
HABILITAÇÃO 

 

 

A (nome do licitante)..........................................................., inscrito CNPJ ou CPF 
sob o Nº......................, com sede à ....................................., declara sob as penas da 
lei, que até a presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.   

 

 

(cidade), .... de ....................... de 2020. 

 

 

 

 

Nome Empresa (assinatura) 

CNPJ (Carimbo) 
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ANEXO VII: MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE SE CELEBRAM ENTRE O 
MUNICIPIO DE PERDIZES MG, E O LICITANTE OU A 
EMPRESA.....................................................................  . 

 

CONTRATO Nº ____/2020 

 

O MUNICÍPIO DE PERDIZES MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito publico 
interno, inscrito no CNPJ: 18.140.772/0001-94, com sede à na Avenida Gercino 
Coutinho, nº 20, Bairro Centro na cidade de Perdizes MG, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Vinícius de Figueiredo Barreto, brasileiro, casado, 
odontólogo, agente político, residente e domiciliado a Rua Antônio Simões Borges, nº 
18, Bairro Centro, nesta cidade, portador da carteira de identidade M-5.419.677 SSP 
MG, inscrito no CPF sob o nº 787.697.606-91, doravante denominada 
CONTRATANTE, e como CONTRATADA a Empresa .......... estabelecida na cidade 
de.................., inscrita no CNPJ sob n.º: ...................................., representada pelo Sr. 
..............................,  portador da carteira de identidade nº ............................., expedida 
pela SSP/......... e do CPF nº ................................., residente e domiciliado na 
..................................., nº .....,  bairro.................., na cidade de ....................., celebram 
o presente contrato de prestação de serviços nos termos da Licitação modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020, com integral observância da Lei Federal Nº 
8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal Nº 10.520/02, e do Decreto Municipal 
Nº 665/2010, mediante as Cláusulas e condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

1.1 - Constitui o objeto do presente contrato para a contratação de serviço de 
Transporte Escolar em preenchimento da linha nº ..... , com o trajeto 
.........................................., com  média diário de ..... Km rodados, veículo 
com.......... lugares, em atendimento ao calendário escolar durante o ano 2020, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação Cultura Turismo, 
Esporte, e Lazer com as especificações detalhada da linha constantes no ANEXO I, 
em conformidade com lances vencedores do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
038/2020, correspondente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020 e edital de 
licitação que a acompanha. 

1.2 – Condições dos Veículos: 

• Seja regularizado, com o máximo de 15(quinze) anos de fabricação para 
veículos tipo vans.  
 

• Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo 
(tacógrafo), em perfeitas condições de funcionamento e com Certificado de 
Aferição emitido pelo INMETRO, conforme art. 105 inc. II do Código de Transito 
Brasileiro e nas Resoluções do Conselho Nacional de Transito – CONTRAN. 
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• O Veículo deverá ser submetido à inspeção semestral para verificação dos 
equipamentos obrigatórios de segurança, bem como das exigências com relação 
ao condutor, com apresentação do laudo de vistoria. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

2.1 – A vigência deste Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerar-se-á 
em 31 de Dezembro de 2020, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo 
e aprovação da CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato superveniente que 
impeça a consecução do objeto no prazo acordado; 

2.3 - O prazo de execução do objeto será de forma parcelada, conforme calendário 
escolar de 2020, podendo ser editado conforme artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93 e 
suas Alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, E DO 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 

3.1 – O preço global avençado para a prestação de serviços previsto na cláusula 
primeira do presente contrato é de R$-XXXXX(xxxxxxxxx), conforme proposta e 
planilha de lances anexa no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2020, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 030/2020, apresentada pela adjudicatária e vencedora do certame. 

Nº Item / 
Linha 

Descrição do trajeto da linha nº Passageiros KM / DIA KM / TOTAL 

     
     

 
3.2 – O preço do objeto previsto clausula incluem todos e quaisquer encargos fiscais, 
trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros, mão de obra de funcionário para efetuar 
entrega. 

3.3 - O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia do mês 
subsequente, após a execução dos serviços mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, e o visto do setor responsável da Prefeitura Municipal de Perdizes, 
comprovando a execução dos serviços. 

3.4 - Os valores das propostas não sofrerão qualquer reajuste, nos termos da Lei 9069-
95 e Lei 10.192, e somente poderão ser alterados com a condição de restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento do 
ADJUDICATÁRIO e com comprovação documental, os quais serão analisados de 
acordo com o que estabelece o Art. 65, em seu inciso II, alínea d.  

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 – É obrigação da Empresa contratada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na Lei de regência. 

4.2 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do contrato, são 
obrigações da Contratada: 

4.3 - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer ocorrência que impeça a execução do 
objeto contratado; 
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4.4 - Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 
objeto bem como o seu transporte até o local determinado para sua entrega.   

4.5 - Manter a qualidade dos produtos ofertados conforme apresentados na proposta 
comercial. 

4.6 - Caso haja mudança no nº de alunos de determinadas linhas durante a vigência do 
contrato, poderá ser exigido que a responsável faça a adequação do veículo para que 
possa o mesmo compor a nova demanda. 

 
4.7 - Caso haja problemas mecânicos será de responsabilidade do contrato substituir 
imediatamente por outro veículo com as mesmas características do transporte escolar 
comunicando à Secretaria Municipal de Educação. 

4.8 - Caso haja problemas de saúde como contratado, deverá apresentar o laudo 
médico, o mesmo deverá ser substituído por outro motorista que preencha os mesmos 
requisitos exigidos neste edital com autorização da Secretaria Municipal de Educação. 

4.9 - É Terminantemente proibido ao licitante contratado conduzir pessoas (Carona) e 
objetos estranhos às finalidades do serviço de transporte escolar, sob pena de rescisão 
contratual, alem de multa. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 - Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução do 
contrato; 

5.2 - Supervisionar a correta execução do objeto, com preposto idôneo e habilitado, e 
em atendimento ás exigências do edital. 

5.4 - Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA na forma estabelecida neste 
Contrato. 

5.4 - Manter atualizada a listagem de preços que contemple a relação de produtos, 
para os fins previstos no contrato; 

5.5 - Os serviços prestados serão devidamente acompanhados e fiscalizados pela 
Secretaria Municipal de Educação, através do Setor de Transporte ou pessoa 
designada pela Secretaria Municipal de Educação, com poderes amplos e irrestritos 
para poder propor penalidades, analisar documentos e vistoriar os veículos, além de 
diligenciar quanto ao comportamento e atuação dos motoristas responsáveis na lida 
diária com os alunos. 

CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

6. – É de responsabilidade da Secretaria Municipal de  Educação Cultura Turismo, 
Esporte e Lazer, através do servidor o servidor Ronaldo Moreira de Melo, MASP 
002.642, portadora do CPF sob o nº 608.752.326-04, para o acompanhamento e 
fiscalização da execução do objeto do presente contrato, na forma do artigo 67, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

7.1 - O Contratado reconhece o direito da Administração de rescindir unilateralmente o 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas, com base 
no Art. 77, da Lei Federal n° 8.666/93.  

7.2 - Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pelo 
CONTRATANTE, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 
CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal Nº 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos 
termos da legislação pertinente.  

67.3 - Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou 
indenização de qualquer natureza.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento geral do Município de Perdizes MG, dotação orçamentária 
Nº: 
Unidade Classificação Descrição Ficha 

02 28 01 12.361.0047 2.0073 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 253 

02 28 01 12.361.0053 2.0064 3.3. 90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 286 

02 28 01 12.361.0047 2.0075 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 261 

02 28 01 12.361.0047 2.0076 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 264 

02 08 01 12.361.0047 2.0073 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 254 

02 08 01 12.361.0047 2.0076 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 265 

02 08 01 12.361.0053 2.0064 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 287 

02 08 01 12.361.0047 2.0075 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 262 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: 

9.1 - O atraso que exceder ao prazo fixado para a execução dos serviços, acarretará a 
multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 
10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado; 

9.2 - Nos termos do artigo 7º da Lei Nº 10.520, de 17/07/2002, o licitante, sem prejuízo 
das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, impedido de licitar e contratar com a União, Distrito Federal ou Municípios, e 
descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de fraude ou falha a execução do 
contrato; 

9.3 - Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
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licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, 
nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei Nº 8.666/93. 

9.4 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

9.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.   

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: 

As partes elegem o Foro da Comarca de Perdizes - MG, com renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes da 
presente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REGÊNCIA: 

11.1 - As regras do presente contrato reger-se-ão pelas normas estabelecidas na Lei 
Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações e da Lei 10.520/02, e Decreto Municipal 
665/2010. 

Justos e contratados firmam a presente, em três vias de igual teor e forma na presença 
de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 

Perdizes MG, ...... de ...................... de 2020. 

 

 

Vinícius de Figueiredo Barreto 
Prefeito Municipal – Perdizes MG 

Contratante 

XXXXX XXXXXX 
Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1-________________________________ 

CPF: 

2-________________________________ 

CPF: 
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ANEXO VIII 

 

PROCESSO Nº 038/2020    EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL: Nº 030/2020 

OBJETO: A contratação de serviço de Transporte Escolar em preenchimento de vaga 
de linha escolar para Exercício de 2020, de acordo com Lei Complementar Municipal nº 
05 de 22 de Dezembro de 2016, sendo de alunos da zona rural para as escolas 
municipais e professores para zona rural do Município de Perdizes/MG,  para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de  Educação Cultura Turismo, Esporte e 
Lazer, conforme as especificações detalhadas das linhas no Anexo I, deste Edital. 

 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO(S) MOTORISTA(S) DOS (S) VEICULOS(S) 

(SE FOR PESSOA JURIDICA) 

 

A empresa ......................................................, inscrito no CNPJ sob o 
n°......................., tendo participado do processo licitatório, através do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 030/2020 e para ser contratado(a) pelo município de Perdizes 
Estado de Minas Gerais, para prestação de serviço de Transporte Escolar em 
preenchimento de vaga de linha escolar, sendo de alunos da zona rural para as 
escolas municipais e professores para zona rural do Município de Perdizes/ MG, 
DECLARA, para os devidos fins que o veiculo................................., 
marca...................................., RENAVAM ......................, de sua propriedade, objeto da 
contratação, será conduzido pelo(a) Sr.(a)..............................., CNH 
n°..................................., RG n°................................., CPF/MF n°......................... e 
CTPS n°.............................Serie ..................., admitindo(a) contratada(a) como 
funcionário(a) em..../..../.... 

 

Por ser verdade, firmamos a presente  

 

 

Local e data 
(assinatura do representante legal da LICITANTE) 
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ANEXO IX – ART. 136 A 138 do CÓDIGO NACIONAL DE TRANSITO 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

 

 

Institui o Código de Trânsito 
Brasileiro. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

[...] 

CAPÍTULO XIII 

DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES 

Art. 136. Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de 
escolares somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou 
entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para 
tanto: 

I - registro como veículo de passageiros; 

II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 

III - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à 
meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o 
dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na 
cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas; 

IV - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 

V - lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte 
superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da 
parte traseira; 

VI - cintos de segurança em número igual à lotação; 

VII - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 

Art. 137. A autorização a que se refere o artigo anterior deverá ser afixada na parte 
interna do veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a 
condução de escolares em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante. 

Art. 138. O condutor de veículo destinado à condução de escolares deve satisfazer os 
seguintes requisitos: 

I - ter idade superior a vinte e um anos; 
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II - ser habilitado na categoria D; 

III - (VETADO) 

IV - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 
infrações médias durante os doze últimos meses; 

V - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do 
CONTRAN. 

Art. 139. O disposto neste Capítulo não exclui a competência municipal de aplicar as 
exigências previstas em seus regulamentos, para o transporte de escolares 

[...] 
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LEI COMPLENTAR Nº 05 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016. 

“Institui o Regulamento do Transporte Escolar 
do Município de Perdizes- MG”. 

A Câmara Municipal de Perdizes, Estado de Minas Gerais, aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona a seguinte Lei Complementar: 

   Art. 1º. Em razão da competência suplementar do Município de Perdizes 
para dispor sobre a regulamentação do transporte de escolares, nos termos do artigo 139, da Lei 
Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, fica 
instituído e aprovado o Regulamento do Transporte Escolar do Município de Perdizes, MG, 
constante do anexo único que parte integrante desta Lei Complementar, que dispõe sobre o 
transporte escolar prestado diretamente ou contratado pelo Município. 

   Art. 2°. Fica o Poder Executivo, autorizado a regulamentar a presente Lei 
Complementar, no que tange às disposições constantes do anexo único.  

   Parágrafo Único: Compete à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo, através do Setor de Transporte Escolar, por delegação do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, a edição de Portarias, atos e disposições complementares 
necessários à aplicação deste Regulamento. 

   Art. 3°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Perdizes, 22 de Dezembro de 2016. 

 

VINÍCIUS DE FIGUEIREDO BARRETO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

REGULAMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE PERDIZES  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

   Art. 1°. As disposições constantes deste Regulamento devem ser 
observadas na prestação do serviço de transporte escolar realizado diretamente pelo Município, 
com veículos e servidores próprios e pelos prestadores de serviços contratados. 

   § 1.º O conteúdo deste Regulamento deve ser anexado aos editais de 
licitação para a contratação de transporte escolar, através de cópia integral ou transcrição das 
disposições. 

   § 2.º Também deve ser dado conhecimento do teor deste Regulamento a 
todos os servidores envolvidos com a execução ou controle do transporte escolar, bem como aos 
seus usuários e suas famílias. 

   Art. 2°. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo fica responsável pela execução do transporte escolar, devendo, para tanto, coordenar os 
trabalhos a serem realizados pelos diferentes servidores envolvidos na execução ou fiscalização 
dos serviços, independentemente de lotação dos mesmos. 

   Parágrafo Único: A administração municipal, através do Órgão 
responsável pelo transporte escolar da Secretaria Municipal de Educação, definirá os roteiros do 
Transporte Escolar de forma a otimizar os itinerários buscando sempre a redução dos custos 
operacionais, cuja delimitação do trajeto da linha de transporte, ou a distância a ser percorrida 
pelo aluno, até o ponto de passagem do veículo escolar, será definido pelo Setor de Transporte 
Escolar, onde seus pontos de passagem e paradas serão fixados considerando critérios de 
segurança, bom senso, razoabilidade e viabilidade. 

   Art. 3º. Para utilizar o transporte escolar o aluno deverá estar matriculado 
nas escolas da rede pública de ensino. 

   §1º. O transporte escolar constitui na garantia do acesso à educação escolar 
ao aluno, mediante transporte de ida e vinda até a unidade de ensino mais próxima de sua 
residência. 

   §2º. Constatada a inexistência de vagas no perímetro urbano em unidade 
escolar distante superior a três quilômetros de  sua residência, o aluno poderá recorrer ao 
transporte escolar utilizando roteiro existente vindo da zona rural, ou um roteiro da área urbana. 

   § 3º. Nos roteiros a serem percorridos pelos veículos escolares fica vedada 
a condução de alunos e profissionais da educação não cadastrados. 

   § 4º. Para utilização do serviço do transporte escolar os alunos 
interessados, através de seu responsável, deverão cadastrar-se na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, anualmente, mediante atestado de matrícula em 
unidade de ensino público, cuja freqüência dependa de transporte escolar.  
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   Art. 4º. Caberá aos gestores dos estabelecimentos de ensino, pais ou 
responsáveis pelo estudante que utiliza o transporte escolar, ao identificar alguma situação que 
coloque em risco a segurança dos alunos, cientificarem por escrito a Secretaria de Educação 
através do órgão responsável pelo transporte escolar. 

   Art. 5º. A Secretaria Municipal de Educação, a cada exercício financeiro 
anual, através de regulamento divulgará itinerário estabelecendo linhas mestras, com as 
respectivas quilometragens, previsão dos locais e horários de embarque e desembarque, início e 
final da linha, garantindo aos alunos da área rural o acesso ao ensino escolar público, respeitadas 
as deliberações da comissão municipal de transporte escolar. 

   §1º.  Na elaboração dos roteiros do transporte escolar será respeitado o 
percurso pelas estradas gerais/ vicinais que não tenham qualquer tipo de porteira, colchete ou 
cerca. 

   §2º. Em caso de propriedades particulares trancadas, o motorista do 
transporte escolar só recolherá os alunos, desde que esteja aberta no horário de ida e volta. 

   §3º.  O Município, mediante estudo de caso, poderá suspender, fundir ou 
alterar itinerários do transporte escolar, atendendo ao interesse da administração pública, sem 
com isso, ferir os direitos elementares.  

   §4º. Caberá ao município garantir a operacionalização do transporte 
escolar sem, contudo, a obrigatoriedade de deslocar o veículo escolar até a residência  de cada 
aluno, e considerando o artigo 2º da LDB que define ser a educação também dever da família, 
contará com a co-responsabilidade da mesma que envidará esforços mínimos para garantir o 
deslocamento das crianças ou adolescentes até o ponto mais próximo de suas residências, 
zelando pela segurança de seus filhos. 

   Art. 6º. Será criada a Comissão de Transporte Escolar, com a finalidade de 
fiscalizar a execução do Transporte Escolar, bem como deliberar sobre eventuais controvérsias, 
com formação paritária, com renovação a cada 02 anos, podendo o membro ser reconduzido uma 
única vez, com a seguinte composição: 

   I- Responsável pelo setor do transporte escolar da Secretaria Municipal de 
Educação; 

   II- Secretário(a) Municipal de Educação; 

   III- Um(a) responsável pelo setor financeiro da Secretaria Municipal de 
Educação; 

   IV- Um (a) representante dos motoristas do transporte escolar da frota 
própria; 

   V- Um(a) representante dos motoristas do transporte escolar da frota 
terceirizada; 

   VI -Um(a) representante de pais de alunos. 

   Parágrafo Único: As deliberações da Comissão de Transporte Escolar 
devem ser remetidas para a Secretaria Municipal de Educação para o cumprimento do artigo 5º. 
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   Art. 7º. Igualmente, compete à Secretaria Municipal de Educação,Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo propor a atualização ou alteração do conteúdo deste Regulamento, em 
decorrência de legislação   ou atos normativos a serem observados, ou mediante outras razões de 
interesse público. 

CAPÍTULO II 

DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

   Art. 8.º O serviço de transporte escolar deve ser adequado, atendendo 
plenamente aos usuários, nos termos deste regulamento e sem prejuízo de outras exigências 
expressas no processo licitatório e nas normas pertinentes. 

             Art. 9°. Serviço adequado é o que satisfaz as condições de continuidade, 
regularidade, atualidade, segurança, higiene, cortesia e eficiência na sua prestação. 

   § 1°. Para o fim do disposto neste artigo, considera-se: 

   I. continuidade: a prestação dos serviços com a observância rigorosa do 
calendário letivo, das datas, dos turnos e dos trajetos dispostos para o transporte escolar, sem 
interrupção ou suspensão; 

   II. regularidade: a observância dos horários dispostos para cada trajeto do 
transporte escolar; 

   III. atualidade: a modernidade das técnicas, dos veículos, dos 
equipamentos e das instalações, conforme os padrões mínimos exigidos em lei e conforme edital, 
regulamento e a sua conservação; 

   IV. segurança: a prestação do serviço com a adoção de todas as medidas 
preventivas para o adequado funcionamento dos veículos, com manutenção e equipamentos de 
segurança adequados, a condução dos veículos com a observância das normas de trânsito, com 
toda a prudência e perícia requeridas para as condições peculiares dos trajetos e dos usuários 
transportados e a orientação e acompanhamento dos usuários no embarque, na viagem e no 
desembarque; 

   V. higiene: a limpeza permanente dos veículos e o asseio dos condutores e 
acompanhantes, bem como a manutenção dos equipamentos em condições de higienização; 

   VI. cortesia: o atendimento e acompanhamento dos usuários, seus 
familiares e demais agentes públicos envolvidos com o transporte escolar de forma atenciosa, 
solícita, educada e prestativa, com especial atenção aos aspectos de segurança; 

   VII. eficiência: o atendimento de todas as obrigações dispostas nas leis, em 
editais, em contratos, nos regulamentos e nas demais normas jurídicas aplicáveis, assim como as 
ordens dos agentes públicos responsáveis, com observância dos prazos, dos quantitativos e dos 
qualitativos exigidos. 

   § 2°. Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua 
interrupção em situação de emergência ou após prévio aviso, quando: 

   I. motivada por razões de ordem técnica ou de segurança dos veículos; e, 
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   II. por outras razões de relevante interesse público, motivadamente 
justificadas à Administração. 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS 
USUÁRIOS 

   Art. 10. São direitos dos usuários: 

   I. receber serviço de transporte adequado; 

   II. receber do Município e dos prestadores contratados informações para a 
defesa de interesses individuais ou coletivos; 

   III. protocolar, por escrito ou comunicação verbal reduzida a termo, às 
autoridades competentes, os atos ilícitos ou irregularidades de que  tenham  conhecimento, 
decorrentes do serviço prestado pelo Município ou por terceiros contratados; 

   IV. ter ciência do regimento do transporte escolar do município. 

   V. receber o serviço de transporte escolar em sua propriedade em um 
único turno, exceto em localidades em que não tiver escolas que atendam os alunos no mesmo 
turno.  

   VI. oferecer sugestões de melhoria dos serviços, mediante protocolo ou 
através de telefone. 

   § 1º. Para o exercício do direito dos usuários, os pais dos alunos ou 
responsáveis legais podem representar junto à Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo; 

   § 2º. As denúncias de ilegalidades ou outras infrações dos condutores e 
demais envolvidos no transporte escolar, quando não apresentadas por escrito e assinadas, devem 
ser reduzidas a termo pelo setor responsável pelo transporte escolar, e assinadas pelos pais ou 
responsáveis. 

   Art. 11. São obrigações dos usuários: 

   I. Comportar-se de forma educada e respeitosa com os colegas e 
motorista; 

   II. Assentar no lugar determinado pelo motorista, afivelando sempre o 
cinto de segurança; 

   III. Não estragar assentos ou qualquer outro item do veículo; 

   IV. Acatar com respeito as ordens do motorista; 

   V. Aguardar no local e hora combinados, para embarque, tanto na vinda 
para a escola quanto na volta para casa; 

   VI. Evitar brigas e discussões, brincadeiras de mau gosto, e conversas 
com o motorista que possam desviar a sua atenção, causando acidentes; 
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   VII. Responsabilizar-se junto à família pelo pagamento de qualquer dano 
material causado no veículo ou em materiais dos colegas; 

   VIII. Não jogar lixo, ou qualquer outro objeto dentro ou fora do carro, 
colaborando para a preservação do meio ambiente e com a higiene do veículo; 

   IX. Não atravessar na frente ou atrás do carro, aguardando ter uma visão 
completa da estrada ou da rua; 

   X. Não colocar o corpo ou braços para fora da janela do veículo; 

   XI. Aguardar com até 20 (vinte minutos) de antecedência o transporte no 
ponto determinado pelo Setor de Transporte da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo; 

   XII. Frequentar as escolas e utilizar o transporte indicado pela Semecelt; 

   XIII. Contribuir para a conservação dos bens públicos ou privados 
utilizados na prestação dos serviços; 

   XIV. Comparecer aos locais e horários indicados pelo Município, para o 
embarque e desembarque; 

   XV. Cooperar com a fiscalização do transporte escolar;  

   XVI. Em caso de mudança de endereço, os pais ou responsáveis pelo 
aluno deverão proceder a atualização de endereço do estudante no setor de transporte escolar 
da Semecelt, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, prazo que a Secretaria terá 
para emitir nova autorização para o uso do transporte escolar.  

   XVII. Os pais ou responsáveis deverão acompanhar os usuários do 
transporte escolar até o ponto de embarque ou desembarque. 

   XVIII. Caberá à escola informar ao setor de transporte escolar os alunos 
que são transferidos quando utilizam o transporte escolar. 

   §1º: O ponto a que se trata o inciso XI será regulamentado pelo Setor de 
Transporte da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo.  

   § 2º. Acaso o ponto não seja na residência do aluno, este deverá 
caminhar até o local definido e aguardar o transporte.  

   Art. 12- Excepcionalmente, o Município pode determinar que o 
transporte escolar seja disponibilizado até a residência dos usuários nas seguintes situações, 
atestadas pelos serviços de saúde do Município: 

   I. por motivo de doença; 

   II. para portadores de necessidades especiais; 

   Art. 13. Fica autorizado o transporte de profissionais da educação da rede 
municipal ou estadual devidamente cadastrados, concomitantemente aos roteiros criados para o 
transporte escolar, desde que não implique em alterar o itinerário estabelecido anualmente pelo 
setor de transporte da Semecelt. 
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   §1º. Em caso de profissionais da educação com vínculo funcional com 
município, a utilização do serviço de transporte escolar está condicionada ao não recebimento de 
qualquer valor ou gratificação a título de transporte ou deslocamento a local de difícil acesso e à 
existência de vaga no transporte escolar. 

   §2º. O pedido para utilização do transporte escolar para atividades extra-
classe promovidas pela unidade escolar deverá ser feito com antecedência mínima de cinco dias, 
em caráter exclusivo, vinculados à série que freqüentam, devendo ser efetuado pela escola 
requerente, mediante fundamentos técnicos pedagógicos apresentados e deferidos pelo (a) 
secretário(a) municipal de educação. 

   Art. 14. Fica proibido o transporte de passageiros juntamente com os 
escolares, salvo autorização prévia e expressa da Semecelt fundamentada no interesse público. 

   Parágrafo único. Constitui exceção ao disposto no parágrafo anterior o 
transporte de servidores ou contratados, encarregados da segurança dos escolares, os fiscais 
no exercício da fiscalização do transporte escolar e outros agentes públicos. 

   Art. 15. Sempre que o Poder Público entender necessário poderá 
determinar a fixação de material impresso, nos veículos do transporte próprios ou contratados, 
com o fim de divulgar os direitos e obrigações dos usuários. 

   Art. 16 Os atos dos usuários que importarem no descumprimento de suas 
obrigações acarretarão: 

   I. Advertência verbal ao aluno pelo motorista; 

   II. Advertência verbal do motorista à família ( sendo o aluno de escola 
rural); 

   III. Advertência verbal do motorista, encaminhando o aluno e a família ao 
chefe do transporte escolar e/ou Secretário (a) da Educação para formalizar a advertência por 
escrito. 

   IV. Encaminhamento do caso ao Conselho Tutelar e à Promotoria de 
Justiça do Ministério Público. 

CAPITULO IV 

DOS VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

   Art. 17. Os veículos utilizados no transporte escolar deverão apresentar 
todas as condições exigidas pela legislação e atos regulamentares de trânsito, especialmente as 
exigidas para o transporte de escolares e de passageiros. 

   § 1°. São exigências para o transporte escolar, sem prejuízo de outras 
obrigações regulamentares e normativas: 

   I. registro como veículo de passageiros, emitido pelo órgão estadual, 
constante no CRLV; 

   II. inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de 
segurança, mediante obrigatória entrega de laudo atestando que o veículo encontra-se apto ao 
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transporte escolar, sob pena de impedimento de participação e utilização na licitação e no 
transporte escolar; 

   III. autorização do órgão estadual para o transporte de escolares, fixada em 
local visível na parte interna do veículo, com inscrição da lotação permitida; 

   IV. pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros 
de  largura, à meia altura, em toda a  extensão  das partes laterais e traseira da carroçaria,  com o 
dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor 
amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas; 

   V. equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo 
(tacógrafo), bem como instrumento ou mecanismo de controle de quilometragem; 

   VI. lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades 
da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte 
traseira; 

   V. cintos de segurança em número igual à lotação do veículo; 

   VI. outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo 
CONTRAN, sem prejuízo de outras exigências que o Município julgar necessário a serem 
expressas em normas complementares pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, 
Lazer e Turismo; 

   VII- disponibilizar monitor sempre que transportar menor de 10 (dez anos) 
de idade em veículos acima de 16 (dezesseis) passageiros. 

   § 2°. O Município poderá determinar a padronização visual dos veículos 
utilizados no transporte escolar, bem como ordenar a fixação de informações relativas ao 
itinerário e horários a serem percorridos pelos veículos. 

   § 3°. A Administração poderá proceder a novas exigências relativas às 
condições de segurança, higiene e comodidade dos usuários ou para atender a outras razões de 
interesse público. 

   §4º. Os veículos credenciados para efetuar o transporte escolar deverão 
ter a bordo uma planilha contendo: 

   I. itinerário; 

   II. relação nominal dos alunos; 

   III. escola matriculada; 

   IV. idade, série ou ano que estuda; 

   V. identificação nominal dos pais ou responsável(is); 

   VI. contato telefônico; 

   VII. quilometragem rodada diariamente; 

   VIII. data e quantidade de combustível colocada a cada abastecimento,se 
for veículo da frota própria. 
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   Art. 18. O Município fixará em edital, a idade máxima dos veículos 
empregados na prestação do transporte escolar, de modo a garantir a segurança e qualidade do 
serviço prestado. 

   §1º. Fica fixado o prazo de no máximo de 15 (quinze) anos de uso, para 
veículos do transporte escolar que transportam até 16 (dezesseis) passageiros,  

   §2º. Independentemente do ano de fabricação, o Município poderá recusar 
qualquer veículo disponibilizado para o transporte, se constatado, mediante vitoria, que 
compromete a segurança, o conforto ou a confiabilidade da prestação adequada dos serviços, 
bem como por inobservância das  especificações  técnicas exigidas pela legislação aplicável ou 
pelo Município. 

   Art. 19. Os veículos de transporte escolar, antes de entrarem em serviço, 
devem ser submetidos à inspeção técnica, a qual deverá também ser efetuada semestralmente, 
para a verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança, nos termos da legislação. 

   § 1º. O Município poderá adotar sistema de credenciamento para os 
estabelecimentos que atendam as exigências técnicas para a inspeção semestral. 

   § 2º. Adicionalmente à exigência da inspeção semestral,nas vésperas do 
início do período letivo os veículos serão inspecionados pelo Município, através de uma 
comissão especial com no mínimo 3 membros, indicada pela Semecelt ao poder executivo, para 
a verificação do cumprimento das demais exigências dispostas neste regulamento, no edital de 
licitação e nos contratos e, em especial, quanto aos aspectos de segurança, higiene, conservação 
e comodidade aos  usuários, em conformidade com o laudo de vistoria apresentado pelo 
proprietário. 

   § 3°. A avaliação de segurança deverá considerar o sistema de freios, 
direção, suspensão, cintos de segurança, tacógrafo e todos os demais itens julgados necessários e 
será objeto de laudo circunstanciado 

   § 4°. A avaliação das condições de higiene deverá considerar o estado de 
conservação dos equipamentos e a possibilidade de higienização satisfatória, com a emissão de 
laudo circunstanciado. 

   Art. 20. Verificado o cumprimento de todas as exigências legais e 
contratuais, o Município emitirá uma Autorização para o Transporte Escolar Municipal, a ser 
fixada em local visível nos veículos, conforme determinado pela Semecelt, para conhecimento 
da comunidade escolar. 

   Art. 21. Além da inspeção veicular semestral definida no artigo 13, para 
atendimento do art. 136, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, todos os veículos de 
transporte escolar poderão ser vistoriados pelo Município,a qualquer momento, para a 
verificação dos itens obrigatórios e de segurança e das demais exigências deste regulamento e do 
edital de licitação. 

   Art. 22. Em caso de substituição de veículo terceirizado,o proprietário 
deverá consultar a Semecelt, indicando o veículo a ser substituído e as características do veículo 
substituto, incluindo obrigatoriamente laudo de inspeção veicular, cabendo ao referido órgão, 
através do setor de transporte, a aprovação ou rejeição da proposta, avaliada a documentação e 
após a vistoria do veículo em conformidade com o laudo de inspeção apresentado. 
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   Art.23. O Município poderá requerer a utilização de espaços internos dos 
veículos contratados, sem qualquer custo adicional, para a fixação de material educativo de 
interesse  público. 

   Art. 24. Os veículos contratados não poderão transitar em outros itinerários 
do Município, conduzindo alunos, salvo com autorização escrita da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, para atender a razões de interesse público. 

   Parágrafo único. Constitui exceção o trânsito em linhas diferentes das 
delegadas quando em situações de emergência, para substituição temporária de veículo 
acidentado, que tenha apresentado falha mecânica no percurso ou que for indisponibilizado para 
o transporte por razões de segurança, caso em que será dispensada a prévia autorização expressa 
neste artigo. 

CAPITULO V 

DOS CONDUTORES DO TRANSPORTE ESCOLAR 

   Art. 25. Os condutores do transporte escolar deverão cumprir todas as 
exigências da legislação de trânsito, e obedecer as  normas complementares editadas pela 
Secretaria Municipal de Educação através do setor de transporte. 

   § 1°. Somente poderão conduzir veículos escolares os condutores 
previamente aprovados pelo Município, mediante autorização específica, precedida da 
comprovação das seguintes condições: 

   I. ter idade superior a 21 (vinte e um)anos; 

   II. ser portador da Carteira Nacional de Habilitação na categoria “D” 
ou“E”, cópia de CPF e RG; 

   III. ausência de infrações de trânsito de natureza grave ou gravíssima, ou 
reincidência em infrações médias nos últimos 12 (doze) meses; 

   IV. comprovar a aprovação em curso especializado para o transporte de 
escolares, nos termos da regulamentação do CONTRAN; 

   V. apresentar certidão negativa do registro de distribuição criminal 
relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada 
processo licitatório, relativo ao foro do domicilio, desta comarca e do Estado federativo de 
origem. 

   VI. outras exigências da legislação de trânsito. 

   § 2º. Comprovados os documentos e condições especificados neste artigo, 
a Semecelt emitirá autorização específica para cada condutor, que deverá utilizá-la na forma de 
crachá. 

   § 3º. Aos condutores no desempenho de suas funções, além dos deveres 
comuns aos funcionários públicos do Município, e as exigências elencadas no §1º deste artigo, 
cumpre: 

   I. conduzir os veículos com segurança, respeitando as leis do trânsito; 
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   II. controlar e orientar o embarque e desembarque dos alunos para evitar 
acidentes; 

   III. dirigir os veículos de transporte escolar da frota municipal, 
verificando diariamente as condições de uso e funcionamento; 

   IV. manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de 
uso imediato; 

   V. não fumar durante o tempo em que estiver transportando alunos no seu 
veículo; 

   VI. não permitir que o veículo seja conduzido por pessoas não 
autorizadas; 

   VII. não transportar passageiros em pé ou no colo; 

   VIII. observar e controlar os períodos de revisão e manutenção dos 
veículos recomendados preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização; 

   IX. portar todos os documentos do veículo e do motorista, incluindo a 
Carteira Nacional de Habilitação, Carteira do Curso de Transporte Escolar e de passageiros -
MOPE; 

   X. praticar a direção defensiva, visando à diminuição dos riscos de 
acidentes; 

   XI. realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações 
recebidas, da quilometragem, viagens realizadas, alunos transportados, itinerários percorridos, 
além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e controle sobre o serviço 
prestado; 

   XII. recolher o veículo, após sua utilização, em local previamente 
determinado, deixando-o corretamente estacionado e fechado; 

   XIII. ser o responsável pelo itinerário, respeitar os horários, controlar o 
recebimento e a entrega dos alunos; 

   XIV. solicitar os serviços de mecânica e manutenção dos veículos quando 
apresentarem qualquer irregularidade; 

   XV. trajar-se adequadamente de acordo com o Código de Trânsito 
Brasileiro; 

   XVI. tratar com respeito os alunos, pais, colegas, público e a fiscalização; 

   XVII. zelar pelo veículo, materiais, equipamentos e ferramentas 
colocados sob sua guarda e solicitar, quando necessário, a aquisição ou manutenção dos 
mesmos. 

   XVIII. não usar em hipótese nenhuma o telefone celular, e em casos de 
extrema urgência, parar o carro no acostamento, ligando o pisca alerta do veículo. 

                                     XIX. usar crachá específico que será fornecido pelo Poder Público 
deixando-o em local visível durante toda a execução do serviço. 
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   Art. 26. Sempre que houver ingresso de novos condutores, estes deverão 
submeter-se aos mesmos procedimentos especificados no artigo anterior. 

   §1º. É expressamente vedado outro motorista dirigir o veículo de 
transporte escolar, salvo motivos de doença ou força maior, desde que comunicado com 
antecedência à Semecelt, apresentando atestados médico indicando o prazo de afastamento e no 
caso de força maior deverá apresentar declaração constando o fato com assinatura e com firma 
reconhecida. 

   §2º. O motorista que for autorizado a substituir o titular da linha deverá 
apresentar todos os documentos exigidos no §1º do artigo 21 e cumprir integralmente a presente 
legislação. 

   Art. 27. Salvo em caso de emergência justificada, situação em que será 
admitida a utilização de condutores sem o cumprimento das exigências do § 2°. do art. 21 deste 
Regulamento, no aspecto relativo à autorização municipal. 

   § 1.º A condução de veículos escolares por servidores municipais sem a 
devida autorização do Município será punida na forma da legislação municipal. 

   § 2º. Serão punidos da mesma forma os responsáveis que concorreram 
para a falta especificada no parágrafo anterior. 

CAPITULO VI 

DAS OBRIGAÇÕES DOS PRESTADORES CONTRATADOS 

   Art. 28. Incumbe aos prestadores de serviços contratados: 

   I. prestar serviço adequado, na forma prevista neste regulamento, nas 
normas técnicas aplicáveis e no contrato; 

   II. manter em dia o licenciamento dos veículos do transporte escolar; 

   III. entregar, na freqüência indicada, os discos do tacógrafo e as demais 
informações sobre os usuários do transporte escolar; 

   IV. cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas 
contratuais; 

   V. permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer dia 
e horário, aos veículos do transporte, bem como aos registros e documentos de natureza contábil, 
trabalhista, social e tributária e às instalações utilizadas como apoio aos serviços prestados; 

   VI. zelar pelas condições plenas de segurança e higiene dos veículos, bem 
como segurá-los adequadamente, na forma prescrita pelo Município; 

   VII. observar os roteiros e horários determinados pelo Município, 
inclusive quando houver alteração dos mesmos, durante a vigência do contrato; 

   VIII. participar de reuniões de trabalho, bem como submeter os condutores 
a cursos e treinamentos determinados pelo Município; 

   IX. prestar informações e apresentar documentos na forma e na frequência 
determinadas pelo Município; 
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   X. cumprir as determinações do Código de Trânsito Brasileiro, as 
Resoluções do CONTRAN e as demais normas aplicáveis ao transporte escolar; 

   XI. indicar preposto, aceito pela Administração, com endereço na sede do 
Município, para representá-los na execução dos serviços, nos termos do artigo 68 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de2003. 

   XII. responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados à União, 
Estado e Município, ou a terceiros, comprometendo-se a acatar as leis e regulamentos, quer 
existentes, quer futuros. 

   Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pelos 
prestadores de serviços serão regidas pelas  disposições  de  direito  privado e pela legislação 
trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados e o Município. 

CAPÍTULO VII 

DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

   Art. 29. A fiscalização dos serviços de transporte escolar, executados 
diretamente ou através de delegação, será coordenada pela Semecelt, através do setor de 
transporte: 

   I. Através da adoção de roteiro padronizado, com laudo em padrão único 
para os fiscais, que contemple os aspectos relacionados à qualidade dos serviços (regularidade, 
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, higiene e cortesia na sua prestação), a adequação 
à legislação de trânsito (veículos e condutores), o itinerário, o cumprimento de horários 
definidos, o cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, tributárias e previdenciárias e as 
demais exigências legais e contratuais; 

   II. em caráter permanente, com frequência mensal. 

   III. A Secretaria Municipal de Educação, nomeará responsável para 
acompanhar e fiscalizar todo o processo do Transporte Escolar, na zona urbana, no Povoado  de 
Perdizinha e Distrito de São José de Antinha; 

   Art. 30. Os laudos de fiscalização deverão ser arquivados no setor de 
transporte da Semecelt e serão encaminhadas cópias ao Sistema de Controle Interno, quando 
requisitados. 

   Art. 31. Sempre que forem verificados atos ilícitos ou irregulares na 
prestação dos serviços, os mesmos devem ser comunicados através de Termo de Comunicação à 
Semecelt, para as providências legais e administrativas cabíveis. 

CAPÍTULO VIII 

DAS INFRAÇÕES DO TRANSPORTE ESCOLAR 

   Art. 32. Sem prejuízo das infrações e penas cominadas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro, pela Lei de Licitações, pelo Estatuto dos Servidores e pelas demais normas 
aplicáveis, o Município adotará registro de infrações específicas pelo descumprimento das 
normas do presente Regulamento, dos editais de licitação e contratos de prestação de serviço, 
constituindo-se em referenciais para o controle do serviço público prestado. 



  
 

Av. Gercino Coutinho nº 27 – Centro – Fone (34) 3663-1341 – Perdizes-MG – CEP: 38170-000 
50

   Parágrafo único. As infrações administrativas e as respectivas penas aqui 
previstas, integram como se no edital de licitação e nos contratos administrativos firmados, neles 
estivessem transcritos, facultando-se ainda à Administração a instituição  e aplicação de outras 
infrações administrativas e penalidades inerentes, previstas em lei, além das previstas neste 
R e g u l a m e n t o . 

   Art.33. Consideram-se infrações leves, imputadas ao contratado ou 
condutor do transporte escolar, puníveis com advertência escrita: 

   I. utilizar veículo fora da padronização; 

   II. fumar ou conduzir acesos cigarros e assemelhados; 

   III. conduzir o veículo trajando inadequadamente; 

   IV. omitir informações solicitadas pela Administração; 

   V. deixar de fixar a autorização estadual para o transporte escolar, na parte 
interna do veículo, em lugar visível aos usuários, contendo a capacidade máxima do veículo; a 
autorização municipal para o transporte escolar e outras informações determinadas pela 
Administração; 

   Art. 34. Consideram-se infrações médias, imputadas ao contratado ou 
condutor do transporte escolar, puníveis com advertência escrita e suspensão do trabalho por três 
dias: 

   I. desobedecer às orientações da fiscalização; 

   II. faltar com educação e respeito para com os usuários e público em geral;  

   III. abastecer o veículo, quando estiver transportando passageiros; 

   IV. deixar de realizar a vistoria no prazo pré-estabelecido; 

   V. manter o veículo em más condições de conservação e limpeza; 

   VI. deixar de comunicar à Semecelt as alterações de endereço e telefone 
dos alunos; 

   VII. realizar o transbordo de alunos sem a prévia  autorização da Semecelt, 
do responsável pelo aluno ou sem motivo de força maior; 

   VIII. embarcar ou desembarcar alunos ou professores em escolas não 
autorizadas pela Semecelt ; 

   IX. desobedecer às normas e regulamentos da Semecelt;  

   X. não cumprir os horários determinados pela Semecelt; 

   XI. faltar sem justificativa ou 03 (três) faltas no mesmo mês com 
justificativa, salvo quando o veículo estragar no percurso do transporte. 

   Art. 35. Consideram-se infrações graves, imputadas ao contratado ou 
condutor do transporte escolar, puníveis com advertência escrita e suspensão do trabalho por 
dez dias: 
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   I. operar sem o selo de vistoria, ou com selo de vistoria vencido; 

   II. alterar ou rasurar o selo de vistoria; 

   III. confiar a direção dos veículos a motoristas que não estejam 
devidamente autorizados pela S e m e c e l t ; 

   IV. negar a apresentação dos documentos à fiscalização; 

   V. não providenciar as vistorias veiculares determinadas pela Semecelt; 

   VI. transportar passageiros não autorizados pela Semecelt; 

   VII. trafegar com portas abertas; 

   VIII. trafegar com veículos em condições mecânicas que comprometam a 
segurança; 

   IX. conduzir veículos com imprudência ou negligência; 

   X. parar os veículos para embarque e desembarque em locais diferentes 
dos ordenados pela S e m e c e l t ; 

   Art. 36. Consideram-se infrações gravíssimas, imputadas ao contratado 
ou condutor do transporte escolar, puníveis com advertência escrita e até suspensão do contrato: 

   I. deixar de operar os trajetos sem motivo justificado; 

   II. colocar em operação veículo não autorizado, sem motivo justificado; 

   III. conduzir veículos sob efeito de bebida alcoólica, independentemente 
do nível  de alcoolemia, ou sob efeito de drogas ilícitas ou sob qualquer condição que 
comprometa a plena saúde física e mental, inclusive quando em decorrência de  m edicamentos; 

   IV. perder as condições técnicas ou operacionais para manter o serviço 
com as condições de segurança; 

   V. operar com veículos que não contém os requisitos legais para o 
transporte de escolares; 

   VI. conduzir veículos sem a habilitação e os demais requisitos exigidos 
para o transporte de escolares; 

   VII. assediar sexual ou moralmente os usuários do transporte escolar;  

   VIII. conduzir veículos com operações de alto risco para os usuários. 

   IX. dirigir usando o telefone celular; 

   X. permitir que outro condutor dirija veículo de transporte escolar no 
itinerário sem a devida autorização da Semecelt; 

   XI. faltar acima de 03 (três) dias consecutivos ou 05 (cinco) faltas 
alternadas no mesmo mês, mesmo com justificativa coerente;  
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CAPÍTULO IX 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 

   Art. 37. As irregularidades ou ilegalidades detectadas na prestação dos 
serviços serão apuradas mediante abertura de processo administrativo, oportunizando a defesa e 
demais recursos de acordo com a Lei N 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais disposições 
aplicáveis. 

   Art. 38. Em qualquer situação ou fase de defesa ou recurso administrativo, 
o Município oportunizará o contraditório, a ampla defesa e o devido processo legal. 

   Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no caput, o contrato e o 
pagamento ficarão suspensos.  

   Art. 39. Quando as infrações são provocadas por agentes públicos, a 
apuração de responsabilidade dar-se-á com a observância das disposições especiais da legislação 
municipal. 

   Art. 40. Este Regulamento entra em vigor na data de publicação da Lei 
Complementar que o institui e aprova, sendo parte integrante da mesma. 

 

Perdizes, 22 Dezembro de 2016. 

 

VINÍCIUS DE FIGUEIREDO BARRETO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO XI 

PROCESSO Nº 038/2020    EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL: Nº 030/2020 

OBJETO: A contratação de serviço de Transporte Escolar em preenchimento de vaga 
de linha escolar para Exercício de 2020, de acordo com Lei Complementar Municipal nº 
05 de 22 de Dezembro de 2016, sendo de alunos da zona rural para as escolas 
municipais e professores para zona rural do Município de Perdizes/MG,  para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de  Educação Cultura Turismo, Esporte e 
Lazer, conforme as especificações detalhadas das linhas no Anexo I, deste Edital. 

 
COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 

 

Declaro que retirei autos do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2020 – 
EDITAL/PREGAÕ PRESENCIAL Nº 030/2020, a realizar dia 20 de Março de 2020, 
com abertura dos envelopes das propostas às 13horas. Constitui objeto da presente 
licitação: A contratação de serviço de Transporte Escolar em preenchimento de 
vaga de linha escolar para Exercício de 2020, de acordo com Lei Complementar 
Municipal nº 05 de 22 de Dezembro de 2016, sendo de alunos da zona rural para 
as escolas municipais e professores para zona rural do Município de Perdizes/ 
MG, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de  Educação Cultura 
Turismo, Esporte e Lazer, conforme as especificações detalhadas das linhas no 
Anexo I, deste Edital. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão 
admitidos novos licitantes, procedendo-se com a abertura das propostas. Recebemos 
da Prefeitura Municipal de Perdizes MG, o Edital em referência. 

Nome / Razão Social:  

CPF / CNPJ: 

Endereço: 

Cidade: 

CEP: Estado: 

Tel: 

E-Mail: 
 

ASSINATURA:  
 

CPF: 
‘ 

 
 

PERDIZES MG, __________ de _____________ de 2020 
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PROCESSO Nº 038/2020    EDITAL/PREGÃO PRESENCIAL: Nº 030/2020 

OBJETO: A contratação de serviço de Transporte Escolar em preenchimento de vaga 
de linha escolar para Exercício de 2020, de acordo com Lei Complementar Municipal nº 
05 de 22 de Dezembro de 2016, sendo de alunos da zona rural para as escolas 
municipais e professores para zona rural do Município de Perdizes/MG,  para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de  Educação Cultura Turismo, Esporte e 
Lazer, conforme as especificações detalhadas das linhas no Anexo I, deste Edital. 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Prefeito Municipal de Perdizes-MG torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar-se na sede da Prefeitura Municipal de Perdizes 
localizada na Avenida Gercino Coutinho, nº 27, Bairro Centro na cidade de Perdizes 
MG, na sala de licitações a seguinte licitação: 

OBJETO: O objetivo da presente licitação é selecionar dentre os licitantes que se 
apresentarem a proposta mais vantajosa, de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Edital e seus anexos, visando: A contratação de serviço de Transporte 
Escolar em preenchimento de vaga de linha escolar para Exercício de 2020, de 
acordo com Lei Complementar Municipal nº 05 de 22 de Dezembro de 2016, 
sendo de alunos da zona rural para as escolas municipais e professores para 
zona rural do Município de Perdizes/ MG, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de  Educação Cultura Turismo, Esporte e Lazer, conforme as 
especificações detalhadas das linhas no Anexo I, deste Edital. 

Entrega e abertura dos envelopes com a Documentação de Habilitação e com a 
Proposta no dia 20 de Março de 2020 às 13horas. 

Não havendo expediente no dia marcado para a abertura dos envelopes, ficará a 
reunião adiada para o primeiro dia útil subseqüente, à mesma hora e local, salvo 
manifestação em contrário. 

O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados de 08h00min às 
11h00min e 13h00min às 17h00min junto ao departamento de Compras e Licitações, 
na Avenida Gercino Coutinho, nº 27, Bairro Centro na cidade de Perdizes MG, maiores 
informações na sede da Prefeitura no endereço acima, ou através do telefone (34) 
3663-1341, site: www.perdizes.mg.gov.br, e-mail: licitacao@perdizes.mg.gov.br. 

 

   Perdizes MG, 02 de Março de 2020. 

 

 

Vinícius de Figueiredo Barreto 
Prefeito Municipal 

 


